
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 411ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 20 de maio de 2025, de

forma  presencial  na  sala  de  reuniões  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social

(SEMAS), com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1.

Abertura;  2. Ata;  3.  SEMAS – Deliberação nº 013-2025 CEDCA/PR – Incentivo Estadual

voltado  para  Garantia  de  Direitos  de  Crianças  e  Adolescentes; 4.  Expedientes;  5.

Comissões; 6.  Outros; 7.  Informes  Gerais; 8.  Data  da  próxima  reunião  ordinária.

Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ellen (Para Vida), Sandro (Monte

Claro),  Camilla  (CIEE),  Karina  (Gerar),  Gabriele  (Patronato),  Vanessa  (SEMAS),  Luzia

(SEMEL), Liliane (SEMFI), Karen (SEMS), Ediane (Monte Claro), Francynne (Unilehu) e

Elaine (SEMPLADE). Ausências com justificativa: Angela (SEMPLADE), Juliana (SEMUC),

Cassia  e  Rodrigo  (SETRAB),  Sidnei  e  Irmã Sonia  (Lar  Mãe Maria).  1 –  ABERTURA:

abertura da reunião realizada às 13h45min pela Presidente Vanessa e logo após, seguiu-

se  para  a  próxima  pauta.  2  –  ATA: Aprovada  sem  correções.  3  –  SEMAS  –

DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 CEDCA/PR – INCENTIVO ESTADUAL VOLTADO PARA

GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES: A Sra.  Bernadete,  da

Divisão de Proteção Social Básica da SEMAS, apresentou ao colegiado o conteúdo da

Deliberação nº 013/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

do Paraná (CEDCA/PR),  que trata  de  repasse de  recurso  no  valor  de  R$ 600.000,00

(seiscentos  mil  reais)  para  o  município  de  São  José  dos  Pinhais.  O  Plano  de  Ação

contempla,  dentre  os  5  Eixos  propostos  no  documento,  o  Eixo  5:  “Direito  à

Profissionalização  e  à  Proteção  no  Trabalho”  e tem como objeto  a  nova  proposta  do

Programa Guarda Mirim de São José dos Pinhais, na modalidade de  pré-aprendizagem.

Bernadete destacou  que  a  proposta  visa  capacitar  160  (cento  e  sessenta)  jovens,

promovendo  competências  específicas  nas  áreas  administrativas,  logísticas,  humanas,

éticas, comportamentais, técnicas e organizacionais. O programa prevê ainda a definição

de objetivos pessoais e profissionais pelos jovens, com acompanhamento técnico e suporte

emocional.  O  cronograma  inclui  formações  em  Informática,  Empreendedorismo,

Comunicação/Oratória,  Logística  e  Formação  Cívico-militar. As  competências  a  serem

desenvolvidas abrangem desde habilidades técnicas até comportamentais e sociais, como

comunicação,  trabalho  em  equipe,  visão  de  futuro,  ética  e  responsabilidade  social.

Também foi detalhada a equipe envolvida (professores, psicólogo, pedagogo, entre outros),

os recursos materiais necessários, o prazo de execução de  24 meses, e as formas de
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custeio, conforme previsto no Art. 17 da Deliberação. A adesão à Deliberação, bem como o

Plano de Ação e Plano de Trabalho foram aprovados integralmente pelo colegiado.  4 –

EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 745/2025 – SEMAS/DPSE: Em resposta ao Ofício nº 71/2025,

informam as ações realizadas na Unidade de Acolhimento Institucional  III.  Deliberação:

encaminhar para a Comissão de Politicas realizar o acompanhamento do cronograma de

execução. 2)     Procedimento Administrativo nº 0135.24.000694-4 – Ministério Público (MP)  :

Informa  o  arquivamento  do  Procedimento  Administrativo  de  Acompanhamento  e

Fiscalização de Políticas Públicas nº 0135.24.000694-4. Deliberação: Arquivar. 3)   Ofício nº  

455/2025 – MP – 3ª  PJ-SJP:  Encaminha a  Notícia  de Fato nº  0135.25.000958-0 para

conhecimento  dos  fatos  e  adoção  das  medidas  necessárias  referentes  a  falta  de

cumprimento  das  requisições  do  MP  dentro  do  prazo.  Prazo  para  resposta:  10  dias.

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética e reiterar as orientações quanto ao

cumprimento dos prazos ao colegiado do Conselho Tutelar. 4)   Ofício nº 013/2025 – Comitê  

de Municipal  de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (COMDICA):     Convite para o Seminário

MAIO LARANJA – Proteja, Denuncie e Faça a Diferença, no dia 23 de maio de 2025, na

Câmara  de  Vereadores.  Deliberação:  Arquivar.  Com  aprovação  do  colegiado,  foram

apresentados mais três expedientes recebidos após a convocação.  5) Nota Conjunta –

CEDCA/PR: Orientação sobre o acompanhamento, monitoramento e avaliação dos Planos

Decenais Municipais. Deliberação: Gabinete da Prefeita para providências.  6) Denúncia:

Denúncia sobre conduta de Conselheiro Tutelar. Deliberação: encaminhar para a Comissão

de Ética. 7) Ofício nº 02/2025 – COMDICA: Encaminha o Regimento Interno do COMDICA

para avaliação e aprovação do CMDCA. O documento será encaminhado para análise do

colegiado e  será  retomado na próxima reunião ordinária  para  pareceres  e  votação de

aprovação.  5  –  COMISSÕES:  Assessoramento: presidente  Vanessa  informou  que  a

comissão se reunirá no dia 28/05/25.  6 – OUTROS: Em seguida, a presidente Vanessa

compartilhou com os demais conselheiros sua experiência na capacitação do Programa

Ser Criança, da qual participou junto com outros membros do colegiado. Destacou que o

evento foi muito enriquecedor para o aprimoramento dos conhecimentos, especialmente no

segundo  dia,  que  trouxe  reflexões  importantes.  O  conselheiro  Sandro  manifestou  seu

entusiasmo quanto à qualidade da capacitação, destacando que o conteúdo apresentado

foi  extremamente  enriquecedor  e  contribuiu  significativamente  para  a  formação  dos

participantes.  Ressaltou  a  organização  do  evento  e  a  abordagem  dos  temas,  que
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considerou relevantes e atuais.  Entretanto, também expressou sua insatisfação diante da

baixa adesão por parte dos conselheiros de direitos e conselheiros tutelares, pontuando

que a pouca representatividade desses atores, fundamentais no sistema de garantia de

direitos, compromete a efetividade das discussões propostas. Para ele, a participação mais

ampla  seria  essencial  para  fortalecer  as  práticas  e  políticas  voltadas  à  infância  e

adolescência. A Secretária-Executiva Monique solicitou que os conselheiros reforcem, em

suas respectivas unidades, a importância da participação nas capacitações promovidas.

Destacou,  em  especial,  a  Capacitação  para  o  Trabalho  em  Rede,  com  o  palestrante

Luciano Betiate, que será realizada nos dias 01 a 03 de julho. A conselheira Ellen informou

que gostaria de retomar o debate sobre quanto ao CAPSi, já pautado nas reuniões do

colegiado. Em resposta, a presidente Vanessa afirmou que irá entrar em contato com a

Sra.  Aline  (responsável  pela  unidade),  a  fim  de  dar  continuidade  às  tratativas  e  os

alinhamentos pendentes. Na sequência, a conselheira Karen relatou a falta de servidores, o

que  tem  gerado  demora  nos  atendimentos e  comprometendo  a  agilidade  dos

encaminhamentos.  Apontou  ainda  o  aumento  do  número  de  adolescentes  em uso  de

substâncias psicoativas, o que tem exigido maior atenção e resposta articulada da rede de

proteção. Deliberado oficiar a SEMS questionando quanto a situação do CAPSi: qual a

equipe atual, previsão de aumento de equipe técnica, contratação de mais psiquiatras para

atendimento  infantil,  fila  de  espera,  demanda  reprimida,  previsão  de  atendimento  da

demanda;  e  de  maneira  geral  se  há  credenciamento  aberto  especificamente  para

Psiquiatra Infantil e qual a possibilidade de credenciamento de clínicas/compra de vagas

para este atendimento.  7 – INFORMES GERAIS:  Monique comunicou as ausências dos

conselheiros, todas devidamente justificadas. Na sequência, a conselheira Karen informou

que a  vacina contra a dengue está disponível, mediante agendamento, para crianças e

adolescentes  com  idades  entre  10  e  14  anos,  em  algumas  unidades  de  saúde  do

município.  Destacou também que a  vacina contra  a  gripe está  liberada para  todos os

públicos. Karen ainda comunicou que,  por  meio  da rede da  Farmácias  Popular,  estão

sendo disponibilizados gratuitamente  absorventes higiênicos e fraldas geriátricas (essas

mediante prescrição médica constando informação de uso contínuo). Informou que enviará,

no grupo de conselheiros, as orientações completas sobre como acessar esses benefícios.

A conselheira Eucleia compartilhou que no dia  27 de maio, às 9h, na Câmara Municipal,

ocorrerá uma apresentação dos alunos em comemoração aos 50 anos da APAE de São

José  dos  Pinhais,  e  convidou  os  presentes  a  prestigiarem  o  evento. 8  – DATA  DA
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PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  03 de junho de 2025, às 13h30min, no auditório da

SEMAS. Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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